
   

  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ENCENHEIPO 

1 	-M PAULO DE 
[hi rin FRONTIN  

CIDADE  VERDE 

REFEITUR A 

AAUP  PELA CIDADE. RESPEI TO  DECO  POVO. 

MENSAGEM N° 039/2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o incluso 
Projeto de Lei n° 039/2019, que versa sobre a abertura de crédito especial, no valor de R$ 334.719,00 
(trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e dezenove reais) referente ao Programa Estadual de 
Financiamento da Atenção Primária à Saúde (PREFAPS), de acordo com a Resolução SES n° 1.846, de 09 
de maio de 2019. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, e em acordo com a 
Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação, discussão e votação, por 
parte desta egrégia  Camara,  bem como cópia do extrato bancário, no qual se evidencia o recebimento do 
recurso. 

Por se tratar de recursos estadual para atender a Saúde deste município, solicito a gentileza 
de que tramite em regime de URGÊNCIA URGENTiSSIMA, convocando, se necessário, sessão 
extraordinária para apreciação do mesmo. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 18 de julho de 2019. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

ENGENHERU 

[Hil lei PAULO DE 
Fr:' FRONTIN 

PREFEITUR 

AllOR PEER CICADA,  RESPEITO PELO  MO.  

PROJETO DE LEI N° 039 DE 18 DE JULHO DE2019 

EMENTA: "Autoriza a abertura de 
Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, Jauldo de Souza  
Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$ 334.719,00 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e dezenove reais), ao orçamento vigente nas 
seguintes dotações: 

Órgão Unid Função função  Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor (R$) 

03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.30.00.00.00.00.0022 180.000,00 
03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.32.00.00.00.00.0022 49.719,00 
03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.36.00.00.00.00.0022 10.000,00 
03 01 10 301 3003 2345 3.3.90.39.00.00.00.00.0022 80.000,00 
03 01 10 301 3003 2345 4.4.90.52.00.00.00.00.0022 15.000,00  

Art.  2°. 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo da Secretaria de 
Estado de Saúde, de acordo com a Resolução SES n° 1.846, de 09 de maio de 2019, no valor de R$ 
334.719,00 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e dezenove reais), com fulcro no artigo 43, inciso II da 
Lei 4.320/64.  

Art.  3°. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo, para a 
utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4°. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 18 de julho de 2019. 
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Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 
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Agência I Conta 
	

Total Disponível (R$) 	 Total (R$) 

06787 I 0005052-0 
	

111.749,38 	 111.749,38  

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0005052-0 I Entre 01/06/2019 e 30/06/2019 

Data 	 Lançamento 	 Dcto. 	 Crédito (R$) 	 Débito (R$) 	 Saldo (R$) 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20190B005557 0000011381 

PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/201906005559 0000011381 

APLICACAO  AUTOMAT  FUNDOS 
FICFIRF CP P.PUBLICO 

0,00 

5557 	 27.893,25 
	

27.893,25 

5559 
	

83.679,75 
	

111.573,00 

409015 	 -111.572,00 	 1,00 

11/08/2017 

19/06/2019  

Total 
	

111.573,00 	 -111.572,00 	 1,00 

bradesco  
NOMe CIO USUarrIO: WI/AM.AJJ /ALLA/AINUKt 	LJC NLivic 

Data da operação: 05/07/2019 - 14h38 

net  empresa  

 

Os dados acima têm como base 05/07/2019 as 14h38 e estão sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

Saldos  Invest  Fácil  / Plus  

Não há histórico de saldo para o período pesquisado. 

Os dados acima têm como base 05/07/2019 as 14h38 e estão sujeitos a alterações. 
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RESOLUÇÃO SES N° 1846 DE 09 DE MAIO DE 2019 

APROVA 0 PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA A1 /4  SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema Único de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

- o Titulo VIII, Capitulo II, Seção II, em seu artigo 196 e seguintes, da Constituição Federal de 1988, que 

dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS e formas de financiamento; 

- a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 

na  Area  da saúde; 

- a Resolução SESDEC-R1 189, de 06 de dezembro de 2007, que regulamenta o repasse de recursos 

financeiros estaduais para a Atenção Primária A Saúde; 

- 0 Decreto Governo do Estado do R1 n° 42.518, de 17 de junho de 2010, que dispõe sobre as condições 

e a forma de transferência de recursos financeiros do fundo estadual de saúde diretamente aos fundos 

municipais de saúde e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-R1 n° 1275, de 15 de abril de 2011, que regulamenta o repasse do cofinanciamento 

estadual da atenção básica para o ano de 2011; 

- o Decreto n°7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 19 de setembro e 1990, 

para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

A saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria n° GM/MS 1.602/GM/MS, de 9 de julho de 2011, que em seu Anexo I redefine os critérios 

para alocação do piso de atenção básica fixo (PAB-FIXO); 

- a Resolução SES N°924, de 15 de maio de 2014, que institui o Programa de Financiamento Integrado da 

Ater-do Básica — cofinanciamento estadual - competência 2014 e fixa suas diretrizes; 

- a Portaria de Consolidação n° 2, de 28 de setembro de 2017, que em seu anexo XXII aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB), com vistas A revisão da regulamentação de implantação e 

operacionalização vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes 

para a organização do componente Atenção Básica, na Rede de Atenção A Saúde (RAS); 

- a Portaria de Consolidação n° 3, de 28 de setembro de 2017, que em seu Anexo I estabelece diretrizes 

para organização da Rede de Atenção à Saúde do SUS; 

- a Portaria de Consolidação n° 6, de 28 de setembro de 2017, que trata de normas sobre o financiamento 

e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, 

e em seu Titulo II trata sobre o custeio da Atenção Básica;  



- a necessidade de apoiar a sustentabilidade e fomentar a expansão, a qualidade e experiências 

inovadoras na Atenção Primária à Saúde; e 

- a necessidade de revisão dos critérios para repasse de recursos estaduais para a Atenção Primária 

Saúde; 

RESOLVE:  

Art.  1° - Ficam instituídas as normas do Programa Estadual de Financiamento da Atenção Primária à Saúde 

(PREFAPS), para o exercício de 2019. 

Parágrafo Único - 0 Programa é destinado a todos os Municípios do Estado do Rio de Janeiro, que 

realizarem adesão às normas estabelecidas nesta Resolução.  

Art.  22  - 0 PREFAPS tem o objetivo de apoiar a Estratégia Saúde da Família (ESF) dos Municípios, a partir 

da manutenção e expansão das equipes de saúde da família (eSF) e de saúde bucal na estratégia de saúde 

da família (eSB/SF), bem como fomentar a qualidade e o alcance de metas no âmbito da Atenção Primária 

Saúde.  

Art.  3° - A adesão ao PREFAPS será voluntária, por meio da assinatura do Termo de Adesão pela gestão 

municipal (Anexo l). 

Parágrafo Único - Os Termos de Adesão devem ser protocolados na Superintendência de Atenção Primária 

Saúde, situada na Rua México, n° 128, sala 404.  

Art.  42  - 0 recurso financeiro do PREFAPS é destinado, exclusivamente, ao fomento à Atenção Primária à 

Saúde (APS) e terá os componentes abaixo: 	 „; k,•4 

L.0 

I - Componente de Sustentabilidade da Atenção Primária à Saúde; 	 Cbrtiara 
Eng° Pcuip C Fient',11  

Ern 	/ 

Ill - Componente de Desempenho da Atenção Primária à Saúde;  

Art.  52  - 0 Componente de Sustentabilidade da Atenção Primária à Saúde consiste no repasse de recurso 

financeiro, calculado com base no número de equipes de Saúde da Família (eSF) e de equipes de Saúde 

Bucal na Estratégia Saúde da Família (eSB/SF) implantadas nos municípios, conforme dados da última 

competência disponível em fonte disponibilizada no  site  do Ministério da Saúde 

§ 12 - A definição dos valores, por equipe, seguirá os critérios de classificação dos municípios ponderados 

pelo Ministério da Saúde para o cálculo do Piso de Atenção Básica Fixo (PAB-fixo): PIB Per Capita, 

Percentual da População com Plano de Saúde, Percentual da População com Bolsa Família, Percentual da 

População em Extrema Pobreza, Densidade Demográfica e Porte Populacional; nos quais o conjunto de 

municípios é dividido em quatro faixas (Anexo II). 

§ 22 - Cada uma das quatro faixas possui um valor descrito no Anexo II. 

§ 32  Para os municípios com cobertura de ESF menor que 70% de cobertura, o valor será equivalente ao 

número de eSF e eSB/SF, multiplicado pelo valor da faixa em que ele se encontra. 

§ 42 Para os municípios com cobertura de ESF a partir de 70% de cobertura, o cálculo de repasse seguirá 

a seguinte lógica: 

II - Componente de Expansão da Estratégia Saúde da Família; 



a. Os municípios com cobertura de ESF entre 70% e 99,9% receberão um acréscimo de 10% sobre o valor 

relativo à faixa em que se encontram; 

b. Os municípios com 100% de cobertura por ESF receberão um acréscimo de 15% sobre o valor relativo 

faixa em que se encontram. 

§ 52 - Os repasses financeiros deste componente terão frequência quadrimestral e o cálculo de repasse 

terá por base a média de número de eSF e eSB/SF no quadrimestre.  

Art.  6° - 0 Componente de Expansão da Estratégia Saúde da Família consiste no repasse financeiro 

destinado aos municípios que implantarem novas equipes de Saúde da Família (eSF) e novas eSB/SF. 

§ 12 - Os valores de que trata este artigo serão repassados com frequência quadrimestral e 

corresponderão à soma total de novas eSF e novas eSB/SF constantes como implantadas no CNES 

(Cadastro Nacional de Estratégia de Saúde da Família) no quadrimestre. 

§ 2° - 0 recurso estadual destinado para implantação de nova eSF e eSB/SF será pago em parcela única. 

§ 32  - As equipes novas poderão passar por visita da equipe técnica da SES para verificação de 

implantação. 

§ 42 - Os valores previstos para o Componente de Expansão da Estratégia Saúde da Família constam no 

Anexo Ill.  

Art.  72  - 0 Componente Desempenho da Atenção Primária à Saúde é destinado à qualificação das ações, 

no âmbito da Atenção Primária à Saúde, e seu repasse financeiro é condicionado ao alcance de metas 

pelo município em um conjunto de indicadores estratégicos estabelecidos na presente Resolução. 

§ 12 - 0 rol de indicadores e respectivas metas serão elencados e publicados, conforme as prioridades 

estaduais (Anexo IV). 

§ 22 - 0 valor máximo ao qual o município fará jus para recebimento do Componente Ill (Desempenho da 

APS) terá como teto o valor recebido pelo Componente I (Sustentabilidade da APS), no quadrimestre 

correspondente. 

§ 32  - 0 recurso financeiro referente ao Componente Ill (Desempenho da APS) será transferido aos 

municípios a cada 4 (quatro) meses. 

§ 42 - 0 valor a que os municípios farão jus pelo Componente  III  (Desempenho da APS) será relacionado 

ao número de indicadores com metas alcançadas no quadrimestre avaliado, e estará condicionado à 

seguinte performance: 

a. Primeiro e segundo quadrimestres 

a.1. Alcance de metas de 0 a 4 indicadores: valor do repasse igual a zero (0%) do teto de recursos 

repassados no componente I; 

a.2. Alcance de metas de 5 a 7 indicadores: valor do repasse igual a 50% d;oioIe tkúrsos repassados 

no componente I; 
Crciara 
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a.- Alcance de metas de 8 a 9 indicadores: valor do repasse igual a 100% do teto de recursos repassados 

no componente I. 

b. Terceiro quadrimestre 

b.1. Alcance de metas de 0 a 4 indicadores: valor do repasse igual a zero (0%) do teto de recursos 

repassados no componente I; 

b.2. Alcance de metas de 5 a 7 indicadores: valor do repasse igual a 50% do teto de recursos repassados 

no componente I; 

b.3. Alcance de metas de 8 a 11 indicadores: valor do repasse igual a 100% do teto de recursos repassados 

no componente I.  

Art.  8° - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução poderão ser utilizados em despesas de custeio 

e capital, em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica e coerente com as diretrizes dos 

Planos Municipais de Saúde.  

Art.  92  - A prestação de contas municipal referente à execução orçamentária e financeira de que trata 

esta resolução deverá obedecer ao estabelecido no Decreto n2  42.518, de 17 de junho de 2010.  

Art.  10 - 0 recurso correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado de Saúde, proveniente 

do Tesouro Estadual, e será repassado mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo 

Municipal de Saúde, em conta corrente do Banco Bradesco.  

Art.  11 - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução correrão por conta dos Planos de Trabalho 

n9 2961.10.301. 0148.8327 — Fomento à Expansão e à Qualificação da Atenção Básica nos Municípios e ns! 

2961.10.301. 0148.3542 - Construção e Aparelhamento de Unidades Básicas de Saúde e ficam 

condicionados à disponibilidade orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde.  

Art.  12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do 

primeiro quadrimestre de 2019, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2019 

EDMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

Secretário de Estado de Saúde 

ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO 

PROGRAMA ESTADUAL DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE 

Pelo presente Termo de Adesão, de um lado a Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro, 

com endereço na Rua México 128, Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ n2  42.498.717/0001-55, 

neste ato representada pelo Secretário de Estado da Saúde, Edmar José Alves dos Santos, e do outro lado 

o Município 	 , por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n9 	 , representada pelo Sr (a) 

inscrito (a) sob o número da identidade 

	 , CPF 	 , telefone 	 , com legítimos 



poderes de representação resolvem, nos termos do Programa Estadual de Financiamento da Atenção 

Primária à Saúde, celebrar o presente Termo nas seguintes condições: 

0 repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de Saúde - FES ao Fundo Municipal de 

Saúde -  FMS,  na conta corrente do Banco Bradesco. 

E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele estabelecidas, assinam este instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

de 	 de 2019.  

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO II 

Tabela de distribuição de recursos financeiros por faixa referentes ao PROGRAMA DE FINANCIAMENTO 

INTEGRADO DA ATENÇÃO BÁSICA - para os municípios do estado do Rio de Janeiro referente ao período 

de um ano. 

Município FaixaValor faixa eSFValor faixa eSB/SF 

ANGRA DOS REIS 3 2.670,00 825,00 

APERIBE 1 3.740,00 	1.160,00 

ARARUAMA 3 2.670,00 825,00 

AREAL 2 3.205,00 1.005,00 

ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 2 3.205,00 1.005,00 

ARRAIAL DO CABO 2 3.205,00 1.005,00 

BARRA DO PIRAI 2 3.205,00 1.005,00 

BARRA MANSA 3 2.670,00 825,00 

BELFORD ROXO 

BOM JARDIM 

3 

2 

2.670,00 	825,00 

3.205,00 	1.005,00 

BOM JESUS DO ITABAPOANA 2 3.205,00 	1.005,00 

CABO FRIO 3 2.670,00 825,00 

CACHOEIRAS DE MACACU 2 3.205,00 1.005,00 

CAMBUCI 2 3.205,00 1.005,00 

CAMPOS DOS GOYTACAZES 3 2.670,00 825,00 

CANTAGALO 2 3.205,00 1.005,00 

,CARAPEBUS 3 2.670,00 825,00 



CARDOSO MOREIRA 1 3.740,00  1.160,00 

CARMO 2 3.205,00 1.005,00 

CASIMIRO DE ABREU 2 3.205,00 1.005,00  

COMENDADOR  LEVY GAS PARIAN 

CONCEIÇÃO DE MACABU 

2  

1 

3.205,00 

3.740,00 

1.005,00 

1.160,00 

CORDEIRO 2 3.205,00 1.005,00 

1.005,00  DUAS BARRAS 2 3.205,00 

DUQUE DE CAXIAS 4 2.140,00 670,00  

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 2 3.205,00 1.005,00 

GUAPIMIRIM 2 3.205,00 1.005,00 

IGUABA GRANDE 2 3.205,00 1.005,00 

[TABORA( 3 2.670,00 825,00 

ITAG UA( 3 2.670,00 825,00 

ITALVA 1 3.740,00 1.160,00 

ITAOCARA 2 3.205,00 1.005,00 

ITAPERUNA 2 3.205,00 1.005,00 

ITATIAIA 2 3.205,00 1.005,00 

JAPERI 2 3.205,00 1.005,00 

LAJE DO MURIAE.  1 3.740,00 1.160,00 

MACAE 4 2.140,00 670,00 

MACUCO 2 3.205,00 1.005,00 

MAGE 3 2.670,00 825,00 

MANGARATI BA 2 3.205,00 1.005,00 

MARIO& 3 2.670,00 825,00 

MENDES 2 3.205,00 1.005,00 

MESQUITA 3 2.670,00 825,00 

MIGUEL PEREIRA 2 3.205,00 	1.005,00 



MIRACEMA 1 3.740,00 1.160,00 

NATIVIDADE 2 3.205,00 1.005,00 

NILOPOLIS 4 2.140,00 670,00 

NITERÓI 4 2.140,00 670,00 

NOVA FRIBURGO 3 2.670,00 825,00 

NOVA IGUAÇU 4 2.140,00 670,00 

PARACAM B I 2 3.205,00 1.005,00 

PARAÍBA DO SUL 2 3.205,00 1.005,00 

PARATY 2 3.205,00 1.005,00 

PATY DO ALFERES 1 3.740,00 1.160,00 

PETRÓPOLIS 3 2.670,00 825,00 

PINHEIRAL 2 3.205,00 1.005,00 

PIRA! 2 3.205,00 1.005,00 

PORCIUNCULA 2 3.205,00 1.005,00 

PORTO REAL 4 2.140,00 670,00 

QUATIS 2 3.205,00 1.005,00 

QUEIMADOS 3 2.670,00 825,00 

QUISSAMA 4 2.140,00 670,00 

RESENDE 3 2.670,00 825,00 

RIO BONITO 2 3.205,00 1.005,00 

RIO CLARO 1 3.740,00 1.160,00 

RIO DAS FLORES 1 3.740,00 1.160,00 

RIO DAS OSTRAS 4 2.140,00 670,00 

RIO DE JANEIRO 4 2.140,00 670,00 

SANTA MARIA MADALENA 1 3.740,00 1.160,00 

SANTO ANTÔNIO DE PADUA 2 3.205,00 1.005,00  

SAO  FIDELIS 2 3.205,00 1.005,00 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 1 3.740,00 1.160,00  

SAO  GONÇALO 4 2.140,00 670,00  

SAO  JOÃO DA BARRA 3 2.670,00 825,00 



SAO  JOÃO DE MERITI 2.140,00 670,00  

SAO JOSE  DE UBÁ 1 3.740,00 1.160,00  

SAO JOSE  DO VALE DO RIO PRET02 3.205,00 1.005,00  

SAO  PEDRO DA ALDEIA 2 3.205,00 1.005,00  

SAO  SEBASTIÃO DO ALTO 

SAPUCAIA 

1 3.740,00 1.160,00 

1.005,00 2 3.205,00 

SAQUAREMA 2 3.205,00 1.005,00 

SEROPÉDICA 2 3.205,00 1.005,00 

SILVA JARDIM 1 3.740,00 1.160,00 

SUMIDOURO 1 3.740,00 1.160,00 

TANGUÃ 1 3.740,00 1.160,00 

TERESÓPOLIS 3 2.670,00 825,00 

TRAJANO DE MORAES 1 3.740,00 1.160,00 

TRÊS RIOS 2 3.205,00 1.005,00 

VALENCA 2 3.205,00 1.005,00 

VARRE-SAI 1 3.740,00 1.160,00 

VASSOURAS 2 3.205,00 1.005,00 

VOLTA REDONDA 4 2.140,00 670,00 

ANEXO Ill 

Valores previstos para o Componente II - Expansão da Estratégia Saúde da Família 

         

Nova equipe 

     

Valor 

 

       

Equipe de Saúde da Família 

   

R$ 20.000,00 

 

         

Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família 

   

R$ 10.000,00  

 

         

ANEXO IV 

Componente  III  - Desempenho da Atenção Primária à Saúde Indicadores elencados para o ano de 2019 



N 2 Indicador Referência Fonte r Meta 

quadrimestral 

, 
Meta anual! i 

1 Razão de consultas 

médicas na eSF por 

população estimada 

coberta na eSF 

Pmaq Sistema de 

Informações da 

Atengão Básica - SI-

SAB e Estimativa 

¡populacional IBGE 

0,33 1 

2 Razão de consultas de 

enfermagem na eSF por 

população 

estimada coberta na eSF 

Pmaq Sistema de 

Informações da 

Atenção Básica - SI- 

SAB e Estimativa 

,populacional IBGE 

0,2 1, 

3 Proporção de nascidos 

vivos de mães com sete 

ou mais consultas de pré- 

natal 

Pactuação  Bipartite  2019 -Sistema 

Caderno de diretrizes, 

objetivos, metas e 

indicado- res 2013-2015 

de 

Informações de 

Nascidos Vivos - SI-

,NASC 

75% 75% 

4 Razão de exames 

citopatológicos do colo do 

útero em mu- lheres de 25 

a64 anos na população 

residente de determina- 

do local e a população 

damesma faixa etária 

Pactuação 

Interfederativa2017-2021 

Sistema de 

Informações 

Ambulatoriais - 

;SIA/SUS 

0,2 ,6 

5 

6 

Número de casos novos 

de sífilis congênita em 

menores de um ano de 

idade 

Cobertura de 

acompanhamento das 

condiciona lidades de 

aúde do Programa Bolsa 

Família (PBF) 

Pactuação 

Interfederativa2017-2021 

Pactuação 

Interfederativa2017-2021 

¡Sistema de  

Informagão de 

lAgravos de 

Notificação - SINAN 

e-gestor 

NSA  

50% 

Redução 

de 5% em 

relação ao 

ano ante-

rior 

75% 

7 Proporção de equipes de 

aúde da Família que 

realizam, no  minim,  70% 

de procedimentos do rol 

-Iencado para a APS 

Pmaq Histórico de 

implantação de 

equipes  (site  MS) 

Sis- tema de 

Informações da 

Atenção Básica - 

SISAB 

70% 70% 



8 Proporção de equipes de 

Saúde da Família que 

realizam, no  minim,  70% 

de procedimentos do rol 

elencado para Saúde 

Bucal na APS 

Pmaq H istórico de 

implantação de 

equipes  (site  MS) 

Sis- tema de 

Informações da 

Atenção Básica - 

SISAB 

70% 70% 

9 Cobertura vacinal de 

pentavalente (32  dose) em 

menores de 	1 ano de 

idade 

Indicador novo Sistema de 

Informações do 

Programa Nacional 

e Imunizações - 

IPNI 

95% 95% 

10 Proporgão de cura de 

casos novos de 

tuberculose pulmonar 

bacilifera com 

confirmação laboratorial 

Pactuação  Bipartite  2019- 

Caderno de diretrizes, 

objetivos, metas e 

indicado- 

res 2013-2015 

istema de  

Informagão de 

Agravos de 

Notificação - SINAN 

NSA  85% 

11 Índice de atendimentos 

por condição de saúde 

avaliada  (HAS,  DM e 

Obesidade) 

Pmaq Sistema de 

Informações da 

Atenção Básica - SI-

SAB 

1 3 



.- 
oisés dos San 

Presiden das C.L.J.R.F E C.F.0  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 039/2019. 

Ementa: Projeto de Lei N° 039/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
versa sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 334.719,00, e dá outras providências. 

Os Presidentes das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de 

Finanças e Orçamento, Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresentam as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator 

abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 039/2019, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre a 

abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 334.719,00, advindo de 

repasse do Programa Estadual de Financiamento da Atenção Primaria (PREFAPS), e da outras 

providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diantE do que consta no projeto de Lei, a apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contraria a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos demE is pares das Comissões, 

Plenário da  Camara,  22 de julho de 2019. 

Rosângela de C rvalh4aases-Goda 

Presidente da C.S.E.A. 

Sandra Regina Gil 

Gilda 	za Gil 
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1

4 Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
, 	,, 	Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  i' ,. . 

Andamento Processual 

Processo n° CM  ¡,5 S / ap Lq 	Data ¡sjoidon  

Origem  Fixac„-L,,,9. 	 Processo n° 	  

Assunto  9i-piet9A.1 	(Ysç'  nalSiqL13 	  

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para 

 

Data: 	/ 	/ 	 

 

        

Rubrica: 

Da Mesa para: 
Recebido ::)ela Mt'sa em 	 
	 Em: 	 

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 

Convocada reunido da Comissão para:  	às 	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 

   

.1êt,  CV\Agva-cld 

10'0 . 

Da tramitsicão em Plenário: 
Andamento do Processo 

ri) 	Ls,/  
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